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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



Município de Sant’Ana do Livramento

Processo Administrativo nº 5804/2020

Registro de Preço para Contratação de Empresas para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Município e/ou Transporte de Atividades Pedagógicas, na excepcionalidade da Pandemia (não presencialidade dos alunos em sala de aula) - Para atender a Secretaria Municipal de Educação.
Tipo de julgamento: menor preço por quilômetro rodado por item/rota
Em conformidade com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá os itens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil), com participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP 
	EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020



O MUNICÍPIO DE SANT’ ANA DO LIVRAMENTO - RS, de ordem do Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria Municipal da Fazenda, mediante Pregoeiro e equipe de apoio, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n°10.520/2002, do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005 e, subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666/1993, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

1.1. A sessão pública será realizada no site www.pregaobanrisul.com.br, no dia  18   de Setembro      de 2020, com início às 14:00 horas, horário de Brasília - DF.  

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as licitantes que apresentarem propostas exclusivamente através do site www.pregaobanrisul.com.br, até às 08:50 horas do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2 – DO OBJETO

2.1. A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para Contratação de Empresas para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Município e/ou Transporte de Atividades Pedagógicas, na excepcionalidade da Pandemia (não presencialidade dos alunos em sala de aula) – para atendimento de forma parcelada, a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações do termo de referência, Anexo I deste Edital.  
2.2. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

2.3. A comprovação do enquadramento na condição de ME, EPP e demais pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 está disciplinada no item 3.8 do edital.
2.4. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total. 

2.5. Poderão participar da presente licitação, empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto deste edital.
2.6. Os serviços deverão ser executados conforme normas descritas neste Edital, no Termo de Referência, nas Planilhas de Trajetos, na Minuta da Ata de Registro de Preço e em conformidade com a legislação de trânsito vigente e do Decreto Municipal nº 6.770/2014, que regulamenta o transporte escolar do município.
3 – PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, os interessados que estiverem previamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema Eletrônico, através do site www.pregaobanrisul.com.br, e atenderem às exigências quanto às documentações solicitadas neste Edital e seus anexos.
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do Sistema Eletrônico (www.pregaobanrisul.com.br), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua inteira e exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema Eletrônico (www.pregaobanrisul.com.br) ou a Prefeitura Municipal de Sant’ Ana do Livramento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico:

a) consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

b) empresa ou sociedade estrangeira;

c) empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico.

3.5. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
3.6. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.7. A licitante participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.
3.8 A participação do licitante como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) e demais pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, somente será permitido, se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME, EPP ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME, EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
3.9.  A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4 – ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA

4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (www.pregaobanrisul.com.br), consignar o valor unitário e a descrição do item/escola, o valor do quilômetro para cada linha que deseja enviar proposta, até a data e horário marcados no item 1.2, quando, então, encerrar-se-á a fase de recebimento de propostas.
4.2. Até a data e horário marcado no item 1.2, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

4.3. A LICITANTE se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

4.4. Incumbirá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. As propostas que eventualmente contemplem o produto que não correspondam às descrições contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas.

4.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.
4.7. O silêncio da proposta, quanto ao prazo de validade, considerar-se-á sessenta dias.
4.8. O preço máximo admitido pela administração para os itens serão de acordo com as especificações previstas no ANEXO I, valor obtido através de pesquisa de mercado.
4.9. Nas propostas escritas deverá constar obrigatoriamente:
a) Denominação completa da empresa, endereço atualizado, nº do CNPJ, telefone/e-mail (se houver), rubrica em todas as folhas, nome da pessoa indicada para contatos, data e assinatura do representante legal no final.  

b) No campo “Especificação Detalhada do Objeto”, seja mencionando o item/escola, o valor do quilômetro para cada linha que deseja cotar, em moeda corrente nacional objeto desta licitação, onde deverão estar inclusos todos os custos com material, mão de obra (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro, etc), conforme modelo ANEXO I.

c) Data, carimbo, rubrica em todas as folhas e assinatura do representante legal no final.
d) Conter o preço de unitário e total do item expresso em reais, em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas decimais, referente ao objeto ofertado, valores estes fixos e irreajustáveis, junto aos quais considerar-se-​ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, equipamentos, utensílios, suprimentos e encargos de qualquer natureza, dentre outros);

e) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;

f) Os documentos anexados à proposta deverão estar ordenados, numerados sequencialmente em conformidade e correlacionados aos itens solicitados na licitação, nos itens que a empresa apresentar proposta, sob pena de desclassificação.
g) Nome do representante da empresa que firmará contrato com a Administração, bem como o número do RG, CPF e Cargo Ocupado.
h) As proponentes deverão apresentar Planilha de Composição de Custos, assinada pelo representante legal da empresa, para cada linha que sagrarem-se vencedoras, para fins de assinatura de contrato.
i) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

j) Serão desclassificadas as propostas que fizerem menção a qualquer forma de correção ou atualização monetária.

k) Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
l) Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsões no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

m) O preço máximo admitido pela administração para os itens serão de acordo com as especificações previstas no ANEXO I, valor obtido através de pesquisa de mercado.

4.10. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.
5 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1 Abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no site www.pregaobanrisul.com.br.

5.2 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3 Cabe à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6 - FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública) as licitantes classificadas poderão encaminhar lances pelo valor unitário do item, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

6.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

6.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

6.4 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

6.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.

6.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante aviso de fechamento iminente dos lances pelo Sistema Eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7 - DESCONEXÃO DO PREGOEIRO

7.1 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.2 No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no site www.pregaobanrisul.com.br.
8 - DA NEGOCIAÇÃO

8.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre a sua aceitação, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a aquisição, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
9 - DA ACEITABILIDADE/JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para as aquisições.
9.2 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.3 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 O Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, testes e analises do objeto entregue, junto a técnicos capacitados ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
9.5 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o Pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.

9.6 Na hipótese da proposta ou do lance menor não ser aceito ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequentes e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10 - HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes vencedoras será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
e) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados;
f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante;
g) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao);
i) certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de expedição do documento.

j) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme sugestão anexa (Anexo II).
k) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;
l) A participação do licitante como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) e demais pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, somente será permitido, se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME, EPP ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME, EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
m) Declaração firmada pelo representante legal da licitante de que tem o conhecimento do itinerário/trajeto descrito no objeto do presente edital, correspondentes às localidades das linhas cotadas;
n) Declaração onde conste o compromisso em apresentar todos os veículos disponibilizados ao atendimento da presente licitação, para vistoria pela Administração, quando solicitado.
o) Declaração comprometendo-se a apresentar a documentação descrita a seguir, para cada veículo que será utilizado no transporte escolar, como requisito para assinatura do contrato, caso a licitante seja vencedora da licitação:
o.1) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo que será utilizado no transporte, acompanhado do bilhete de seguro DPVAT em vigor. Somente serão aceitos veículos conforme disciplinado no Decreto Municipal nº 6.796/2014: Para veículos leves definidos como Kombi e Vans, idade máxima de fabricação de 10 anos; para veículos pesados definidos como ônibus e Micros, idade máxima de fabricação de 15 anos. (Observar nº mínimo de passageiros exigidos pela SME).
o.2) Documento de vistoria emitido pelo DETRAN que declare que o veículo encontra-se apto ao transporte de escolar.
o.3) Cópia de CNH do motorista que conduzirá o veículo, acompanhado de documento que comprove curso específico para conduzir veículo escolar acompanhado de  certidão negativa do registro de distribuição criminal.
p) A documentação (completa) – descrita no item “o” deverá ser apresentada somente para assinatura do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos da convocação, sob pena de desclassificação, e deverá estar acompanhada de relação que identifique, para cada linha/escola, o veículo (placa) e o motorista. 
q) - A critério do Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão  ser solicitados  esclarecimentos,   assim   como   serem   efetuadas diligências.
10.2 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da LICITANTE e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.
10.3 Se a LICITANTE for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.4 A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora e os documentos exigidos para HABILITAÇÃO – ITEM 10 do edital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, após o encerramento da sessão, prorrogáveis por igual prazo à critério da administração.  Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas páginas. 
10.5 Os documentos, que trata o item 10.4, deverão ser encaminhados para a Secretaria Municipal da Fazenda, Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, n.º 433, CEP 97.574.010, Bairro Centro, Sant’ Ana do Livramento/RS.

10.6 A critério da administração esse prazo poderá ser prorrogado.

10.7 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

10.8. Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

10.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

11 - DO RECURSO
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.
11.2 O pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

11.3 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

11.4 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via Sistema Eletrônico, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
11.7 Descairão do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.   
11.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente.
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso

12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13 – DAS ATRIBUIÇÕES 

13.1.  Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005

13.2.  Ao PREFEITO(A) MUNICIPAL (Autoridade Competente) cabe:

a) adjudicar o objeto deste Pregão Eletrônico à licitante vencedora, se houver interposição de recurso;

b) homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão Eletrônico;

c) anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;

d) revogar este Pregão Eletrônico se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado.

13.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação.

13.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

14 - DA ENTREGA, DO PRAZO E DA ATESTAÇÃO 
14.1. A(s) Empresa(s) vencedora(s) executará(ão) a prestação dos serviços conforme itinerários e quantidades contidas no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, além de quaisquer orientações e fiscalização da Secretaria Municipal de Educação no que se refere à qualidade da prestação dos serviços durante a vigência da Ata de Registro de preço.
15 – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. O fornecimento do serviço registrado na Ata será requisitado através da Secretaria requerente, mediante elaboração de Nota de Empenho.
16 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

16.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, Anexo I, e em consonância com a proposta de preços;

16.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.
17 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1. Homologada a licitação, o Departamento de Licitações e Contratos, convocará no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura da Ata, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

17.2. Caso a firma adjudicatária não assinar o Termo Contratual no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93. 

17.3. Para utilização da Ata de Registro de Preço, as unidades deverão requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração de Nota de Empenho.

17.4. A Ata de Registro de Preço, a ser firmada entre o Executivo Municipal de Sant’ Ana do Livramento - RS, através da Prefeito Municipal e os vencedores do certame, terá validade de 12 (doze) meses,  a partir da data de assinatura ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar primeiro.
17.5. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes da Nota de Empenho;
17.6. O valor do preço registrado será reequilibrado após parecer jurídico homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação, desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade do preço registrado para execução do contrato.

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
19 - RESCISÃO

19.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

20 – DA DESPESA, PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. As despesas com a aquisição de que trata o objeto do presente Pregão Eletrônico correrão à conta das dotações orçamentárias: 
	Ensino Fundamental

	05.02.12.361.0223.4038.339039.0000 
	CR 85387
	0020
	MDE

	05.02.12.361.0223.4038.339039.0000
	CR 85388
	1009
	Salário Educação

	05.02.12.361.0223.4038.339039.0000
	CR 84909
	1058
	PNATE

	05.02.12.366.0223.4038.339039.0000
	CR 84907
	0020
	MDE

	05.02.12.366.0223.4038.339039.0000
	CR 84915
	1009
	Salario Educação

	05.02.12.366.0223.4038.339039.0000
	CR 84980
	1058
	PNATE

	05.03.12.361.0223.4038.339039.0000
	CR 85218
	0031
	FUNDEB

	
	
	
	

	Educação Especial

	05.02.12.367.0223.4650.339039.0000
	CR 84972
	0020
	MDE

	05.02.12.367.0223.4650.339039.0000
	CR 84877
	1009
	Salário Educação

	
	
	
	

	Professores

	05.02.12.361.0223.4423.339039.0000
	CR 84928
	0020
	MDE

	
	
	
	

	Ensino Infantil

	05.02.12.365.0223.4425.339039.0000
	CR 85382
	0020
	MDE

	05.02.12.365.0223.4425.339039.0000
	CR 85356
	1009
	Salário Educação


20.2. Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

20.3. Somente será efetuado o pagamento pelos dias efetivamente trabalhados (km/rodado), mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente da prestação de serviço, o qual será efetuado mediante depósito bancário, após apresentação da Nota Fiscal, acompanhado dos comprovantes dos encargos previdenciários e disco/tacógrafo, do mês a que se refere à prestação de serviço, precedido de Ata de Recebimento do Serviço expedido pela Secretaria Municipal de Educação.
20.4. A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
20.5. Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
20.6. Manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e IPVA em dia integralmente quitado relativo aos veículos apresentados.
20.7. São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato.
20.8. A vencedora da licitação, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 
20.9. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.
20.10. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

20.11. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preço, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos pagamentos.
21 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico.

21.2. O Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

21.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: pmllicitacoes@yahoo.com.br 
21.5. As respostas aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizados Home Page  oficial do Município  www.santanadolivramento.rs.gov.br, link “Editais & licitações” - Prefeitura para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores.

22 – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

22.1 Esta licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos do Artigo 49 da Lei régia.
22.2 Os ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, será de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Município Contratante isento de qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, e, também, o ônus e obrigações fiscais previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, serão de inteira responsabilidade do adjudicatário.
22.3 É vedada a subcontratação dos serviços contratados a partir desta licitação.
22.4 A administração poderá fiscalizar os serviços a ser contratado, sob os aspectos da segurança de transporte, da higiene do veículo, do tratamento e cuidado com os transportados, da pontualidade, e ainda, exigir vistorias do veículo quando entender necessário, tanto pelo órgão de trânsito, quanto por concessionária de sua marca, (sendo que as despesas realizadas com as mesmas serão suportadas pelo contratado) averiguando se o veículo utilizado para o transporte é o mesmo indicado e relacionado na licitação Constatada qualquer irregularidade neste aspecto, poderá ser rescindido o contrato, de logo, arcando o infrator com as consequências previstas no presente edital.
22.5 O contratado obrigar-se-á a comunicar com antecedência a substituição de motorista e entregar cópia de sua Carteira de Habilitação, devendo restar comprovado que o mesmo tem habilitação para a espécie de condução que irá dirigir. Acompanhado de certidão negativa do registro de distribuição criminal.
22.6 Os horários previstos para o transporte poderão ser modificados a interesse público, em qualquer momento pela administração.
22.7 Não será coberta qualquer despesa, custo, e, não incidirá remuneração sobre os deslocamentos que se farão necessários pelo contratado, até o local de início de cada linha, o que será de responsabilidade do transportador.
22.8 A licitante que vier a ser contratada, obrigar-se-á: a prestar os serviços com pessoal habilitado; com veículo em condições técnicas e de segurança; cumprir os horários pré-estabelecidos; atender as convocações extraordinárias que vier a receber, em qualquer dia da semana, mesmo em feriados; identificar o veículo como sendo o mesmo de transporte escolar, conforme legislação vigente; respeitar as leis de trânsito; manter o veículo em condições de higiene; auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário; tratar os passageiros com polidez; comunicar irregularidades no transporte ou quanto ao comportamento dos transportados e, enfim, praticar as ações necessárias à execução dos serviços, com segurança, organização, respeito à pessoa humana e higiene.
22.9 A Administração poderá, a qualquer momento, por interesse público, efetuar mudanças no trajeto, alterando sua extensão, itinerário, pontos de início ou destino, horários ou outros necessários.
22.10 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser dirigidas, por escrito, ao Departamento de Licitações e Contratos, mediante requerimento das empresas interessadas, até 02 dias úteis da sessão pública, pelo e-mail pmllicitacoes@yahoo.com.br.
22.11 Independentemente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica aceitação tácita das condições estipuladas neste edital, decaindo o direito de impugnar os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeções, vier, após julgamento desfavorável, dizer de falhas e/ou irregularidades que o viciem, conforme previsto no Parágrafo 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.
22.12 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.
22.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública, e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.
22.14 O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no interesse da Administração, poderão relevar omissões puramente formais, observadas na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento.
22.15 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião e/ou servidor público ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, ou cópias, cuja aceitação fica condicionada à verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu. 
22.16 
É facultado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
22.17 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente, que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
22.18 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de telefone e e-mail.
22.19 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
22.20 
Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.
22.21 
A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.
22.22 No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.23 A adjudicada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
22.24 Informações complementares deverão ser solicitadas no Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo telefone (55) 3968-1014, no horário compreendido entre as 7:40 e 13:30 horas ou pelo e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br.
22.25 O Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior poderão valer-se de pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
22.26 O adjudicatário de cada item será convocado a assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração Municipal.  
22.27 Maiores informações e edital serão fornecidas na Secretaria Municipal da Fazenda – Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Hugolino Andrade, 433,  ou pelo telefone: (55) 3968-1014 ou ainda: site: www.sdolivramento.com.br , link Licitações/ Prefeitura Municipal.
22.28
São anexos deste Edital:

a - Anexo I – Modelo Termo De Referência:

b- Anexo II – Modelo Proposta

c - Anexo III  – Modelo declaração de idoneidade

d -  Anexo IV -  Modelo declaração cumprimento Art. 7º Const. Federal
e - Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preço

f- arquivo eletrônico com as  Planilhas de Composição Custos, das  linhas licitadas  (disponível no site:www.sdolivramento.com.br, link Licitações/ Prefeitura Municipal e no Departamento de Licitações;
g- Arquivo eletrônico com os trajetos, Km diário, período aula, horários e outras informações a respeito das linhas licitadas(disponível no site:www.sdolivramento.com.br, link Licitações/ Prefeitura Municipal e no Departamento de Licitações.) 
h) Arquivo eletrônico com o Decreto Municipal nº 6.770 de 10 de fevereiro de 2014, que regulamenta o transporte escolar de Sant’Ana do Livramento. (disponível no site:www.sdolivramento.com.br, link Licitações/ Prefeitura Municipal e no Departamento de Licitações). 
i) Arquivo eletrônico com o Decreto Municipal que regulamenta a idade máxima/ano de fabricação dos veículos (disponível no site:www.sdolivramento.com.br, link Licitações/ Prefeitura Municipal e no Departamento de Licitações).
Sant’ Ana do Livramento, 24 de agosto de 2020.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5804/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

1 – REGISTRO DE PREÇO para Contratação de Empresas para Prestação de Serviços de Transporte Escolar Município e/ou Transporte de Atividades Pedagógicas, na excepcionalidade da Pandemia (não presencialidade dos alunos em sala de aula), TIPO MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO POR ITEM/ROTA.
Em conformidade com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá os itens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil), com participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP 

DESCRIÇÃO DAS LINHAS/ESCOLAS TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO
	Participação exclusiva de microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP 



	Item
	Escola
	Km/dia
	Dias
Letivos
	Km/
Total
	Valor Max. Pago (km) pela Adm. R$

	01
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 01 - manhã
	35,69
	200
	7.138
	8,98

	02
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 02 - manhã
	75,18
	200
	15.036
	5,14

	03
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral (Anexo EMEF Joaquim de Abreu Fialho) Linha 08 - manhã
	58,8
	200
	11.760
	5,82

	04
	EMEF Aldrovando Santana – Linha 01 - manhã
	33,62
	200
	6.724
	10,78

	05
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 02 – manhã
	51,36
	200
	10.272
	6,36

	06
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 04 - manhã
	50
	200
	10.000
	5,83

	07
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 06 - tarde
	50
	200
	10.000
	6,37

	08
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 08 - manhã
	60
	200
	12.000
	5,75

	09
	EMEF Daniel Perlungiere - Linha 01 - manhã
	75,59
	200
	15.118
	4,71

	10
	EMEF Daniel Perlungiere - Linha 02 - manhã
	40,64
	200
	8.128
	9,65

	11
	EMEF Daniel Perlungiere (Anexo Sub Prefeitura) - Linha 03 - manhã
	44,8
	200
	8.960
	6,99

	12
	EMEF Paulo Freire - Linha 02 - manhã
	54,1
	200
	10.820
	6,48

	13
	EMEF Paulo Freire - Linha 03 - manhã
	30
	200
	6.000
	10,46

	14
	EMEF Paulo Freire - Linha 04 - manhã
	30
	200
	6.000
	9,41

	15
	EMEF Pedro Alencastro - Linha 01 – manhã 
	25,08
	200
	5.016
	10,85

	16
	EMEF Pedro Alencastro - Linha 02 – tarde
	31,86
	200
	6.372
	11,24

	17
	EMEF Pedro Alencastro - Linha 03 – manhã
	23,79
	200
	4.758
	13,80

	18
	EMEF Pedro Alencastro - Linha 04 – tarde
	14,79
	200
	2.958
	21,39

	19
	EMEF Pedro Alencastro - Linha 05 – manhã
	14,43
	200
	2.886
	21,92

	20
	EMEF Pedro Alencastro - Linha 06 – tarde
	14,4
	200
	2.880
	21,93

	21
	EMEF Pery Ferrer - Linha 01 - manhã
	31,6
	200
	6.320
	11,28

	22
	EMEF Rafael Vieira da Cunha (anexo São Leopoldo 01) – Linha 05 - manhã
	90
	200
	18.000
	4,35

	23
	EMEF Rafael Vieira da Cunha (anexo São Leopoldo 02) – Linha 06 - manhã
	58,56
	200
	11.712
	6,01

	24
	EMEF Rafael Vieira da Cunha (anexo São Leopoldo 03) – Linha 07 - manhã
	63,86
	200
	12.772
	5,72

	25
	EMEF Saldanha Marinho -  Linha 01 - noite
	81,4
	100
	8.140
	5,55

	AMPLA CONCORRÊNCIA



	Item
	Escola
	Km/dia
	Dias
Letivos
	Km/
Total
	Valor Max. Pago (km) pela Adm. R$

	26
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 03 - manhã
	92
	200
	18.400
	4,47

	27
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 04 - manhã
	154
	200
	30.800
	3,41

	28
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 05 - manhã
	105,3
	200
	21.060
	4,36

	29
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 06 - manhã
	166
	200
	33.200
	3,02

	30
	EMEF Alcebíades Gomes do Amaral – Linha 07 - manhã
	100
	200
	20.000
	4,37

	31
	EMEF Aldrovando Santana – Linha 02 - manhã
	66,4
	200
	13.280
	7,58

	32
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 01 - manhã
	155,2
	200
	31.040
	2,89

	33
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 03 - tarde
	51,36
	200
	10.272
	8,54

	34
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 05 - tarde
	167,2
	200
	33.440
	2,50

	35
	EMEF Aurélio Guerra - Linha 07 - tarde
	60
	200
	12.000
	7,91

	36
	EMEF Duque de Caxias – Linha 01 - manhã
	54
	200
	10.800
	8,10

	37
	EMEF Duque de Caxias – Linha 02 - manhã
	74
	200
	14.800
	7,21

	38
	EMEF Paulo Freire -  Linha 01 - manhã
	88,93
	200
	17.786
	4,93

	39
	EMEF Rafael Vieira da Cunha – Linha 01 - manhã
	97,91
	200
	19.582
	4,67

	40
	EMEF Rafael Vieira da Cunha – Linha 02 - manhã
	82,5
	200
	16.500
	6,79

	41
	EMEF Rafael Vieira da Cunha – Linha 03 - manhã
	76,91
	200
	15.382
	6,24

	42
	EMEF Rafael Vieira da Cunha – Linha 04 - manhã
	42
	200
	8.400
	9,55

	43
	EMEF Roseli Nunes -  Linha 01 - manhã
	68
	200
	13.600
	6,76

	44
	EMEF Roseli Nunes -  Linha 02 - manhã
	61,14
	200
	12.228
	7,81

	45
	EMEF Unidade de Ensino Agrícola – Linha 01 – manhã 
	66,74
	200
	13.348
	6,72

	46
	EMEF Unidade de Ensino Agrícola – Linha 02 –  tarde
	69,17
	200
	13.834
	7,01

	47
	EMEF Unidade de Ensino Agrícola – Linha 03 – manhã e tarde
	40,05
	200
	8.010
	10,65


1- As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.
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Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento
Cidade Simbolo da Integragdo do Mercosul
Secretaria Municipal de Educacao

JUSTIFICATIVA

OBJETO: Contratagdo de empresa para
prestacdo de servicos de Transporte
Escolar para alunos de educagdo basica

da zona rural deste Municipio.

1 O TRANSPORTE ESCOLAR EM TEMPOS NORMAIS COM A PRESENCIALIDADE
DOS ALUNOS EM SALAS DE AULAS:

A Secretaria Municipal de Educagao, a fim de viabilizar a presenca do aluno na
escola, principalmente nos locais cujas distancias e acessos as unidades educacionais
interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar servico de Transporte

Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino.

A Constituicdo Federal, em seu artigo 6°, preconiza que “Sao direitos sociais a
educacgao, a saude, a alimentagéo, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurancga, a previdéncia social, a protecao a maternidade e a infancia, a assisténcia
aos desamparados, na forma desta Constituicdo”, e o artigo 206, inciso |, da
Constituicdo Federal prevé que 0 ensino deve ser ministrado com igualdade de

condigbes para 0 acesso € permanéncia na escola.

O acesso dos alunos as unidades de ensino se constitui em um direito tambem
garantido constitucionalmente, uma vez qué no artigo 208, inciso VII, a Constituicao
Federal garante, entre outros beneficios, o transporte para 0S estudantes. Assim,
considerando que o transporte escolar é servigo indispensavel e essencial para facilitar

0 acesso e a permanéncia dos estudantes nas escolas, especialmente aqueles alunos




[image: image2.jpg]residentes em areas rurais, todas as acbes que visam a melhoria das condigbes do
servico ofertado sdo relevantes para o aprendizado dos alunos que dele fazem uso,

contribuindo para o desenvolvimento da educagéo nacional.

Mesmo que suplementar ao direito & educagéo, para os alunos que residem em
area rural, o transporte escolar é caracterizado como um servigo publico e deve ser
ofertado gratuitamente a fim de n&do exluir aqueles que nao poderiam pagar pelos

respectivos servicos.

Ainda, o Estatuto da Crianga e do Adolescente (ECA) garante, por meio do art.
54 da lei n. 8.069/90, o transporte escolar como programa suplementar e indispensavel
para que o estudante possa usufruir seu direito a educacao. Esse mesmo direito €
assegurado na lei n. 9.394/96 e art. 4° da Lei das Diretrizes e Bases da Educagao
Nacional — LDB.

Para além das normas acima citadas, foi instituido, através da Lei Federal n°
10.880/2004, o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE, no
ambito do Minsitério da Educagédo e a ser executado pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educagao — FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar
aos alunos da educagdo basica pUblica, residentes em area rural, por meio de
assisténcia financeira, em carater suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

municipios.

Assim, considerando o estabelecido pela Constituicdo Federal e demais
legislagbes que regulam a matéria, justifica-se a necessidade de contratacédo do servigo
de transporte escolar com o fito de oferecer aos alunos da rede municipal de ensino
condicbes adequadas e seguras de transporte para sua permanencia nas insituticoes

de ensino.

2 O TRANSPORTE ESCOLAR E A EXCEPCIONALIDADE DEVIDO A PANDEMIA
COVID-19 E A NAO PRESENCIALIDADE DO ALUNO EM SALA DE AULA.

A pandemia COVID-19 tem trazido muitas mudangas em todo os ambitos da
sociedade. Os servigos de transportes de alunos do campo também esta sentindo o
reflexo da grave crise mundial que se assolou, assim como as administragoes publicas

_ em razdo da contratagdo ja realizadas destes servicos - que, hoje, em diversos
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[image: image4.jpg]municipios, estao discutindo uma proposta para amenizar o impacto econémico que a

categoria - prestadora destes servigos - esta enfrentando.

Em nosso municipio, ao assumir a Secretaria Municipal de Educacao, no dia 02
de junho de 2020, a situagao encontrada é de que nenhuma contratagao foi efetivada
para o servigo de transporte escolar até esta data. O processo licitatério para o

transporte de alunos da rede municipal, que estava marcado para o dia 08 de junho, foi

anulado, mediante parecer juridico, dada a constatagdo, na SME, de erros nas
planilhas de custos que alteravam o valor do quildbmetro rodado a ser pago para as
empresas. Ja a licitagdo para a prestagao de servigos de transporte escolar de alunos

da rede estadual, aguarda alguns ajustes por parte da 192 Coordenadoria de Educacao

para que seja encaminhada ao tramite legal.

2.1 A utilizacdo do Sistema de Registro de Preco para o servico de Transporte

escolar

O sistema de registro de precos, que podera utilizar as modalidades de
licitacdo de Concorréncia ou Pregédo (tanto na sua forma presencial quanto na
eletronica), esta estabelecido nos §§ 1°-6° do art. 15 da Lei n. 8.666/93, e 0 § 3° do

citado artigo dispde que o referido sistema sera regulamentado por decreto.

Da analise dos decretos regulamentadores do registro de pregos e do Decreto
Municipal que prevé no rol dos servigos possiveis de serem registrados o servico de
transporte escolar, bem como das doutrinas acerca do tema, depreende-se que O

sistema de registro de pregos € cabivel nas seguintes hipdteses:

| — quando, pelas caracteristicas do bem ou servico, houver necessidade de
contratagdes frequentes;

Il — quando for conveniente a aquisicdo de bens com previsao de entregas

parceladas ou a contratagdo de servigos remunerados por unidade de medida ou em

regime de tarefa;
Il — quando for conveniente a aquisi¢éo de bens ou a contratagao de servicos

para atendimento a mais de um érgéo ou entidade ou a programas de governo;

IV — quando, pela natureza do objeto, néo for possivel definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administragao.




[image: image5.jpg]Da leitura das hipoteses citadas, observa-se que o objeto da licitacdo
pretendida - a prestacéo de servigos de transporte escolar — no momento excepcional
enfrentado pelas administragdes publicas ante a grave crise que a pandemia esta
apresentando, se enquadra, perfeitamente, em todas elas. E um servico que ira
requerer contratagdes frequentes e em tempos diferentes dado ao possivel retorno das
atividades presenciais; € remunerado por km rodado; € um servigco que vai atender
mais de um érgéo: escolas da rede municipal e rede estadual de ensino; e € um servigo
que, no atual momento, ndo é possivel definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela administragao.

Acerca deste procedimento especial de licitacdo, o Sistema de Registro de
Preco, SRP, vale lembrar que se destina a contratagbes futuras e de incerteza sobre
o quantitativo a ser efetivamente demandado pela administragéo. Quando € adotado
o SRP, é possivel que os quantitativos a serem contratados ainda nao sejam
exatamente conhecidos, na totalidade, na fase de licitagdo. E é essa indefinicao que o
momento da pandemia, com o coronavirus, nos impde, impedindo a realizagao de
aulas presenciais que, consequentemente, impede a definicao exata dos guantitativos
a serem contratados. Essa situacdo encontra no sistema de registro de prego o
amparo necessario para que a administragéo publica faca a contratagdo, pois se
reveste de grandes vantagens para a administracao, permitindo que se atenda a
demandas imprevisiveis e incertas (a data de um possivel retorno as aulas

presenciais) e consequentemente seus custos.

Com este sistema, a administracdo ndo tem a obrigagdo de contratar a
quantidade prevista no edital e, 8 medida que surge a demanda pelos servigos, basta

contratar conforme a disponibilidade orgamentaria.

E sabido que para o objeto pretendido & possivel prever exatamente o
quantitativo de veiculos que serdo necessarios para prestar o servico, bem como 0s
trajetos a serem feitos, com as respectivas quilometragens, pois o municipio €
conhecedor do nimero de alunos e das escolas a serem atendidas pelo transporte
escolar, mas sem qualquer previsdo de retorno as aulas presenciais & que se vé no
Sistema de Registro de Prego o instrumento mais adequado para a licitagao
pretendida, diferente das demais modalidades de licitagdo, que resultam num contrato,
onde a administracéo e contratado assumem obrigagoes. Este sistema — SRP- resulta
numa Ata de registro de prego a ser utilizada quando necessaria, permitindo que 0s

quantitativos totais previstos na licitagdo deixem de ser efetivamente contratados.
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Visando minimizar os impactos no desenvolvimento do aluno do campo, na
area de educacédo municipal, diante da grave crise imposta pela pandemia COVID-19, a
Secretaria de Educagdo de Sant'Ana do Livramento desenvolveu uma acgéo
denominada “Bau Educativo” que, entre outros objetivos abaixos elencados, pretende,

principalmente, fortalecer os vinculos pessoais entre professores/escola/alunos.

Neste plano de agdo, a SME, visa alcangar 100% dos alunos do campo,

respeitando as orientagdes dos 6rgaos de fiscalizagdo sanitarias.

Entende-se ser oportuno ressaltar que a rede municipal de ensino de Sant'’Ana
do Livramento possui, nas escolas da zona rural, 980 alunos do campo, sendo destes,
602 utilizando o servigo de transporte escolar, numa extensao territorial muito vasta.
Estes alunos estdo distantes de muitos acessos, ndo raro sequer possuem sinal de

internet, entre tantos outros entraves para uma educagao digna.

A Secretaria Municipal de Educagdo ndo pode se omitir e nao ter agoes
especificas voltadas para este grupo de alunos, devendo desenvolver atividades que
garantam o direito e & igualdade no ensino a integralidade de seus alunos. O projeto
“Ball Educativo” foi a Unica alternativa encontrada para atender 100% dos alunos do
campo, utilizando a ramificagdo alcancada pelas linhas dos veiculos que transportam
esse alunos e que chegam em cada casa ou muito proximo de cada casa dos alunos.
Atualmente, existe um total de 40 linhas de transporte escolar (40 veiculos) que, num

momento normal, estariam circulando diariamente no meio rural.

A seguir, sera demonstrado parte do Projeto “Bal Educativo”, a fim de embasar

as decisoes:

2.21 PLANO DE AGAO: ‘O BAU EDUCATIVO" - EDUCAGAO NAS
ESCOLAS MUNICIPAIS DO CAMPO EM TEMPOS DE PANDEMIA.

2.2.1.1 Contexto: A pandemia do Covid-19 imp6s uma nova realidade a todas
as pessoas envolvidas com a educagéo. Em questao de poucos dias a rede de ensino,
em todo o pais, se viu obrigada a suspender as aulas presenciais. A maioria das

instituicbes migrou para o ensino remoto, respaldadas pelo MEC, recorrendo a




[image: image7.jpg]plataformas digitais, em um modelo de ensino a distancia. Ao mesmo tempo,
precisaram buscar solugdes que atenuassem os efeitos da crise na rotina de alunos,

professores, colaboradores, pais e comunidade escolar.

2.2.1.2 Objetivo Geral: Proporcionar acesso a atividades n&o presenciais e a
informacoes de prevengdo e enfrentamento ao COVID-19 aos alunos e as suas
familias, minimizando os impactos da pandemia do coronavirus na area da educagao

municipal.
2.2.1.2.1 Objetivos especificos:

Considerando a realidade local, principalmente a larga extensao territorial do
municipio de Sant’Ana do Livramento, com disténcias expressivas, traca-se 0s

seguintes objetivos especificos:

a) Instituir a visita aos alunos do campo em suas casas, mediante a utilizagao
do veiculo de transporte escolar, com a presenga de um professor e um colaborador,
realizando a entrega de atividades escolares de maneira mais acessivel, confortavel e
assertiva, tanto para os alunos, como para os pais;

b) Promover a entrega de materiais aos alunos, devidamente embalados em
kits, tomando todos os cuidados no manuseio e higienizagao e utilizando equipamentos
de protecéo individual (EPIs), mascaras, luvas e alcool em gel 70%;

c) Planejar compatibilizando o material fornecido, o perfil do aluno e as
atividades nao presenciais visando aprendizagens contextualizadas ao momento que
vivemos e a realidade sociocultural do aluno;

d) Efetivar um trabalho cooperativo entre a equipe de supervisdo da SME,
equipes diretivas e professores das escolas do campo que serdo atendidas no

planejamento e propostas de atividades do “bal da educagao”.

3 DA SINTESE DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DO SERVICO DE
TRANSPORTE ESCOLAR:

3.1 Adesio ao Sistema de Registro de Preco

O momento exige ponderagéo, unido de esforgos e clareza nas agoes.
Logo, pretendemos com esse processo licitatério, sob o SRP, realizar adequagoes
TEMPORARIAS, haja vista que a regra geral pode ser afastada em ocasioes

excepcionais, tal como a do atual regime de excecdo gerado pela pandemia e




[image: image8.jpg]reconhecido pela decretagdo do Estado de Calamidade emitido pelo Executivo
Municipal, e, também, forte na imprevisibilidade do retorno as aulas presenciais e na

dependéncia do repasse dos recursos do governo do estado.

Assim, justifica-se a adogdo do Sistema de Registro de Preco para a

contratacéo pretendida.

3.2 Agao “Bau Educativo”

A equipe da Secretaria de Educagao ndo mede esforgos na realizagcao de
cursos de qualificagdo para utilizagdo de tecnologia que permita, em plataformas e
outros meios, como a comunicagao via whats App e e-mail, de postagens de atividades

a serem desenvolvidas em casa pelos alunos, com o auxilio dos pais.

Esta mobilizagdo toda nao nos fornece o resultado esperado, tendo em vista
gue a maioria dos alunos do campo tém acesso muito limitado a estas tecnologias,
basicamente por meio de celulares de seus pais € que, na maioria, com pouca
capacidade (memoria), com sinal ruim e planos pré-pagos que sao consumidos

rapidamente.

O plano de agao “Bau educativo” visa alcangar 100% dos nossos alunos do
campo e respeitara as orientagdes recebidas de 6rgados de ensino tais como o
Conselho Municipal de Educacéo, entre outros, e busca trazer alternativas para garantir

o direito da crianga ao ensino.

Assim, justifica-se o transporte de atividades pedagoégicas na contratagao
pretendida, substituindo, temporariamente, até proximidade de uma situacdo de

presencialidade dos alunos, a prestacéao de servigos de transporte de alunos.

4 CONSIDERAGOES FINAIS

Vimos, assim, que o transporte escolar figura como importante elemento para a
garantia da Educagéo concorrendo para a aplicagéo de dois dos principios do ensino: o
da igualdade de condigbes de acesso e permanéncia na escola e da gratuidade do

ensino publico nos estabelecimentos oficiais.

Diante do apresentado, entende-se como clara e devidamente embasadas as

justificativas para as alteragdes necessarias — extraordinarias — para a contratagéo dos




[image: image9.jpg]servicos de transporte escolar, quais sejam: Adogao do Sistema de Registro de Preco
por quilémetro percorrido e a mudanca do servico de transporte de alunos para o
transporte de atividades pedagoégicas que serao entregues em cada casa, ou préximo

de cada casa dos alunos do campo.

Sant'Ana do Livramento, 20 de julho de 2020

N Os i P a7

Rosemery Di Gongélves da Silva
Secretaria Municipal de Educacéo




ANEXO II

MODELO – PROPOSTA

Proposta que faz a empresa__________________________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 
, localizada___________________________, CEP_______________ Fone/fax____________________, e-mail: ________________________conforme itens abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° ............../2020, promovido pela Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento.
	Item/
Trajeto
	Km/dia
	Km/total
	Escola/linha 
	Valor do Km

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta: 60 dias

Contato:

Representante legal: (nome completo, assinatura, cargo)

CPF:

ANEXO III
MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Dados da empresa:

NOME:

CNPJ:

ENDEREÇO:


Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita declaro sob as penas da lei e para os fins da Licitação Pregão Eletrônico nº ........../2020, que a empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da participação em licitação, nem impedida de contratar como Poder Público e, da mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.

Local, -----------------/-------------------------/ de 2020.

------------------------------------------------------------

Assinatura

Nome:

ANEXO IV
Modelo

À  Prefeitura  Municipal de Sant’ Ana do Livramento:

DECLARAÇÃO


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ....../2020, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16  (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

........................................................, em..................de......................... de  2020.

Empresa :...........................................

Assinatura:...............................................

ANEXO V
MINUTA DA ATA
	ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  / 2020



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5804/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIO E/OU TRANSPORTE DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, NA EXCEPCIONALIDADE DA PANDEMIA (NÃO PRESENCIALIDADE DOS ALUNOS EM SALA DE AULA)  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A EMPRESA............................., VISANDO  A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIO E/OU TRANSPORTE DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, NA EXCEPCIONALIDADE DA PANDEMIA (NÃO PRESENCIALIDADE DOS ALUNOS EM SALA DE AULA).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 - 59, com sede a Rua Rivadávia Correa, nº 858, neste ato representado pelo Prefeito  Municipal, Sr. SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa .........................., CNPJ  nº ............... com sede a ...................., .........., ..............., ............. - ....., CEP ......., Fone:  ............ neste ato representada  por seu ............, Sr. ............... CPF....................., doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. A presente Ata de Preços tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Pregão Eletrônico nº 024/2020, regendo-se pela Lei Federal nº 10.520/2002 e ainda nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIO E/OU TRANSPORTE DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, NA EXCEPCIONALIDADE DA PANDEMIA (NÃO PRESENCIALIDADE DOS ALUNOS EM SALA DE AULA), para atendimento de forma parcelada, a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as especificações previstas no anexo I, e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento. 
1.2 Os serviços do presente contrato vinculam-se, independente de transcrição, às normas descritas no Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2020 e seus anexos e em conformidade com a legislação de trânsito vigente e do Decreto Municipal nº 6770/2014, que regulamenta o transporte escolar do município.

1.3 As quantidades constantes especificadas são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total. 

	Item
	Escola
	Km/dia
	Dias
Letivos
	Km/
Total
	Valor KM

 R$

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1.  Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
	Ensino Fundamental

	05.02.12.361.0223.4038.339039.0000 
	CR 85387
	0020
	MDE

	05.02.12.361.0223.4038.339039.0000
	CR 85388
	1009
	Salário Educação

	05.02.12.361.0223.4038.339039.0000
	CR 84909
	1058
	PNATE

	05.02.12.366.0223.4038.339039.0000
	CR 84907
	0020
	MDE

	05.02.12.366.0223.4038.339039.0000
	CR 84915
	1009
	Salario Educação

	05.02.12.366.0223.4038.339039.0000
	CR 84980
	1058
	PNATE

	05.03.12.361.0223.4038.339039.0000
	CR 85218
	0031
	FUNDEB

	
	
	
	

	Educação Especial

	05.02.12.367.0223.4650.339039.0000
	CR 84972
	0020
	MDE

	05.02.12.367.0223.4650.339039.0000
	CR 84877
	1009
	Salário Educação

	
	
	
	

	Professores

	05.02.12.361.0223.4423.339039.0000
	CR 84928
	0020
	MDE

	
	
	
	

	Ensino Infantil

	05.02.12.365.0223.4425.339039.0000
	CR 85382
	0020
	MDE

	05.02.12.365.0223.4425.339039.0000
	CR 85356
	1009
	Salário Educação


3.2. Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1.  Para a utilização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal, integrante deste processo, deverá requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os serviços registrados mediante a elaboração da Nota de empenho, convocando-o para a sua aceitação. Cada Nota de empenho deverá conter no mínimo:

a) Número da Ata de Registro;

b) Quantidade do serviço;

c) Descrição do serviço requisitado;

d) Dotação orçamentária onerada;

e) Valor

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO P/RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

5.1. A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e retirar o Termo Contratual/ATA DE REGISTRO DE PREÇO, no prazo de cinco dias úteis a partir da data de comunicação do Departamento de Licitações e Contratos.
5.2. O prazo para assinatura e retirado do Termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal.
6.2.  A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante termo circunstanciado assinado entre as partes, o qual passará a integrar a presente Ata de Registro de Preços,
6.3. O valor do preço registrado terá recomposição, com vista ao equilíbrio econômico-financeiro, após parecer jurídico homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade do preço registrado para execução do serviço. 
6.4. A partir da emissão da Nota de Empenho (parcial) ou “Ordem para entrega dos produtos” (parcial), pela Secretaria requerente, os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Somente será efetuado o pagamento pelos dias efetivamente trabalhados (km/rodado), mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente da prestação de serviço, o qual será efetuado mediante depósito bancário, após apresentação da Nota Fiscal, acompanhado dos comprovantes dos encargos previdenciários e disco/tacógrafo, do mês a que se refere à prestação de serviço, precedido de Ata de Recebimento do Serviço expedido pela Secretaria Municipal de Educação.
7.2. A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3. Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.
7.4. Manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e IPVA em dia integralmente quitado relativo aos veículos apresentados.
7.5. São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato.
7.6. A vencedora da licitação, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 
7.7. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

8.1  Dos direitos:

a) Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

8.2 Das obrigações:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

c) Acompanhar e fiscalizar os serviços do CONTRATADO por meio da indicação de um responsável da Secretaria de Educação, com acompanhamento regular da prestação do serviço, a fim de aferir sua qualidade, sem prejuízo das responsabilidades impostas a contratada do presente instrumento.

d) Assegurar-se de que os preços para a prestação dos serviços, objeto deste CONTRATO, estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir que sejam os mais vantajosos para a CONTRATANTE.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto deste CONTRATO que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.3 Constituem obrigações do CONTRATADO:
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do edital de licitação que deu origem a este contrato e de acordo com as especificações do Decreto Municipal nº 6.770/2014.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c) Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

d) Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por sí ou por seus empregados à administração ou a terceiros.

e) Comunicar à contratante no prazo  máximo de dois dias , qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no decorrer  da execução contratual, bem como alteração de motorista, obedecendo, sempre às exigências do edital e da Lei  no que diz respeito ao motorista;

f) Arcar com todos os  custos  que    seja   obrigado a fazer em  consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais legais;

g) A empresa contratada deverá obedecer ao Regulamento Municipal do Transporte Escolar no CAPITULO IV – Dos veículos do transporte escolar, Art, 15. Além da inspeção veicular semestral definida no Art. 13 deste decreto, para atendimento do Art. 136, inciso II do Código de Trânsito Brasileiro, todos os veículos de transporte escolar serão vistoriados pelo Município, para a verificação dos itens obrigatórios e de segurança e das exigências desse regulamento e do edital de licitação. Quando o município de Sant´Ana do Livramento receber uma solicitação dos órgãos competentes, para uma vistoria, de imediato a empresa contratada deverá apresentar os veículos na data determinada.
g.1) A frequência das inspeções veiculares poderá ter seu prazo reduzido, por ordem da administração, para atender à necessária segurança, correndo a despesa correspondente por conta do contratado.

h) Todos os veículos terceirizados para prestar o serviço de transporte escolar deverão ser disponibilizados em data a combinar para a instalação do aparelho de GPS, pois, somente será emitida a ordem de serviço para os veículos que estiverem com o aparelho rastreado instalado. O aparelho é por COMODATO sem custo para as empresas. E quando o veículo for substituído o Setor de Transporte Escolar deverá ser informado imediatamente para a retirada do rastreador e instalação no veículo a ser substituído. 

8.4 São obrigações do CONTRATADO em relação ao transporte, além das previstas no Decreto Municipal nº 6.770/2014:
a) Prestar os serviços com pessoal habilitado;
b) Manter o veículo em condições técnicas de segurança;
c) Cumprir os horários pré-estabelecidos;
d) Atender as convocações extraordinárias que receber em qualquer dia da semana, mesmo em feriados;
e) Respeitar as leis de trânsito e manter o veículo licenciado no Departamento de Trânsito;
f) Manter o veículo em condições de higiene;
g) Auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário;
h) Tratar os passageiros com polidez;
i) Comunicar irregularidades no transporte ou quanto ao comportamento dos transportados;
j) Trafegar com a lista dos passageiros;
k) Comunicar imediatamente a substituição de motorista, na forma prevista no Decreto Municipal nº 6.770/2014:

l) Substituir imediatamente o veículo quando o mesmo não estiver em condições de efetuar o transporte, de modo a não paralisar o mesmo, na forma prevista no Decreto Municipal nº 6.770/2014:

m) Praticar as ações necessárias à execução dos serviços com segurança, organização e respeito à pessoa humana.
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Não obstante o fato de a vencedora será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
9.2 O recebimento e fiscalização do objeto da presente  licitação será de responsabilidade da Secretaria de Educação e se dará de acordo com o art. 73, inciso I, alínea ‘b’, da Lei Federal n.º 8.666/93, amparado pelo art. 74, inciso  II da mesma lei, e posteriores alterações e de acordo com o que dispõe o  Decreto Municipal nº 6.770/2014.

9.3 O controle de quilometragem será através do Rastreamento Veicular (GPS), onde será emitido diariamente o relatório dos quilômetros percorridos. As empresas também deverão apresentar as planilhas, onde deverão constar os dias letivos, o número de alunos transportados diariamente, juntamente com as assinaturas do motorista e do diretor, que serão responsáveis por comprovar os dias letivos para fins de controle da quilometragem utilizada no mês.
9.4 O Fiscal Responsável pelo acompanhamento contratual será: Eder Cabreira Rocha, matrícula nº 224761.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada:

10.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas nesta Ata;

10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como desta ata.

10.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da contratada.

10.1.6. Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Pelo inadimplemento das obrigações seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades, além das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93 e as previstas no Decreto Municipal nº 6.770 de 2014.
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

d) executar o contrato/Ata de Registro de Preço com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato/Ata de Registro de preço com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

f) inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preço: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preço: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual/Ata de Registro de Preço: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

11.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Será competente o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento, que as partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Os ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, serão de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Município Contratante isento de qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, e, também, o ônus e obrigações fiscais previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, serão de inteira responsabilidade do adjudicatário.
13.2 É vedada a subcontratação dos serviços contratados a partir desta Ata. Somente será permitida a locação de veículos de terceiros para atender as necessidades decorrentes de urgências ou emergências que tornem o veículo utilizado para o transporte inoperante, sob a responsabilidade da CONTRATADA, observadas as condições exigidas nesta Ata de Registro de Preço quanto ao veículo e outras.
13.3 A administração poderá fiscalizar os serviços a serem contratados, sob os aspectos da segurança de transporte, da higiene do veículo, do tratamento e cuidado com os transportados, da pontualidade, e ainda, exigir vistorias do veículo quando entender necessário, tanto pelo órgão de trânsito, quanto por concessionária de sua marca, (sendo que as despesas realizadas com as mesmas serão suportadas pelo contratado) averiguando se o veículo utilizado para o transporte é o mesmo indicado e relacionado na licitação Constatada qualquer irregularidade neste aspecto, poderá ser cancelada a Ata, de logo, arcando o infrator com as consequências previstas no presente edital.
13.4 O contratado obrigar-se-á a comunicar com antecedência a substituição de motorista e entregar cópia de sua Carteira de Habilitação, devendo restar comprovado que o mesmo tem habilitação para a espécie de condução que irá dirigir.
13.5 Os horários previstos para o transporte, poderão ser modificados a interesse público, em qualquer momento pela administração.
13.6 A Administração poderá, a qualquer momento, por interesse público, efetuar mudanças no trajeto, alterando sua extensão, itinerário, pontos de início ou destino, horários ou outros necessários.
13.7 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

13.8 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti - econômica.

13.9 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos três meses de vigência da ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até elaboração de um novo contrato.

13.10 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002, a proposta da Contratada e demais documentos que integram o Processo Administrativo nº 5804/2020.

13.11 E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em quatro vias, de igual teor e forma, para todos os fins e efeitos de direito.

Sant ‘Ana do Livramento, ..... de ................ de 2020.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal


CONTRATADA

Este edital encontra-se examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica


Em:........../......../............





..........................................





Esta Ata encontra-se examinada e aprovada por esta Assessoria Jurídica.


Em:.........../.............../..........................................................











